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CERTIDÃO 

 

Certifica-se que o presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica foi despachado para 

as Comissões abaixo identificadas, sendo distribuídos para os respectivos relatores: 

 

PELOM Nº 3/2025 

 

a) Comissão de Justiça e Redação: Paulo Zaquette. 

 

Edifício da Câmara Municipal de CORBÉLIA, Estado do Paraná. 

Em 10 de fevereiro de 2025, 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

LUANA SCAPINI 

Assessora Legislativa 
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